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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.6.20.24255/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.6.20.24255/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.6.20.24255/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

866100000128   360509283188   520200331202   062024255010

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 200.2020.624255 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.624255 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.624255 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   360509283188   520200331202   062024255010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: bradesco seguros s\aPromovente: DANIEL BRAZ

Promovente: DANIEL BRAZ

bradesco seguros s\aPromovido:

DANIEL BRAZPromovente:

Promovido: bradesco seguros s\a
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.624255 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 23/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: DANIEL BRAZ

Promovido: bradesco seguros s\a

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.234,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0817929-35.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 
 
Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação

pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à

máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova

pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:

antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão

do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado entre as Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes

aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em

contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins de perícia,

que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a

contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As

lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente

ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7-

A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A

incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez

parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou

menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação.

A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem

entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para

ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo

comum de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará

para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria

apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas

as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

JOÃO PESSOA, 24 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0817929-35.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo ativo: AUTOR: DANIEL BRAZ
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
CERTIDÃO

Certifico que notifiquei o perito acerca do despacho de ID nº 29350856, conforme se vê abaixo:

Dou fé.
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PERICIA

De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : PERICIA

Qua, 01 de abr de 2020
19:07
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JOÃO PESSOA, 1 de abril de 2020

GERMANA SIQUEIRA DAVILA LINS

Para : antonovituriano@outlook.com

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo de nº 0817929-
35.2020.8.15.2001 com o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos)
reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser depositado pela
parte ré.

Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o
prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,
formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões
decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou
permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?
10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.
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